
ASSEMBLEIA
LEGISLA TIVA
ESTADO DE GOlAS

PROJETO DE LEI N° ÓJ$' DE.J9 DE1MDE 2015.
"Obriga os fornecedores de bens e serviços

localizados no Estado de Goiás a fixar data e

turno para a entrega e realização de serviços,

inclusive de montagem de produtos, sem

qualquer ônus aos consumidores. "

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Ficam os fornecedores de bens e serviços que atuam no mercado de consumo, no

~r.;;inbito do Estado de Goiás, obrigados a fixar data e turno para a entrega e realização de

serviços, inclusive de montagem de produtos, sem qualquer ônus aos consumidores.

Parágrafo único. A prestação deste serviço não excederá o prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da data da expedição da nota fiscal.

Art. 2° Os fornecedores de bens e serviços deverão estipular, antes da contratação e no

momento de sua finalização, o cumprimento das suas obrigações nos turnos da manhã, tarde

ou noite, em conformidade com os seguintes horários, sendo assegurado ao consumidor o

direito de escolher entre as opções oferecidas:

I - turno da manhã: compreende o período entre 7hOOe 12hOO(sete e doze horas);

11 - turno da tarde: compreende o período entre 12hOOe 18hOO(doze e dezoito horas);

111 - turno da noite: compreende o período entre 18hOOe 23hOO(dezoito e vinte e três óilas).
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S 1° - No ato de finalização da contratação de fornecimento de bens ou prestação de serviços,

o fornecedor entregará ao consumidor documento por escrito contendo as seguintes

informações:

1 - identificação do estabelecimento, da qual conste a razão social, o nome de fantasia, o

número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ/MF), o endereço e o número do telefone para contato;

2 - descrição do produto a ser entregue ou do serviço a ser prestado;

3 - data e turno em que o produto deverá ser entregue ou realizado o serviço;

4 - endereço onde deverá ser entregue o produto ou prestado o serviço.

S 2° - No caso de comércio à distância ou não presencial, o documento a que refere o

parágrafo anterior deverá ser enviado ao consumidor, previamente, à entrega do produto ou

prestação do serviço, por meio de mensagem eletrônica, correio ou outro meio adequado ..,
S 3° - Fica vedada a cobrança de adicional noturno para entregas que ocorrerem no período

noturno, em conformidade com o artigo 51, XII do Código de Defesa do Consumidor.

Art. 3° A fixação de data e turno não se aplica aos casos específicos de troca de produto

viciado ou produtos não viciados, aplicando-se nesses casos, o previsto no Código de Defesa

do Consumidor.

Art. 4° A aplicação desta Lei está vinculada unicamente às relações de consumo, ou seja,

entre fornecedor e consumidor (destinatário final), não havendo aplicação nas relações civis,

nas quais o contrato será o instrumento próprio para especificar data e turno de entrega.

Art. 5° Caberá a fiscalização e aplicação desta Lei à Superintendência de Proteção

Direitos do Consumidor - PROCON GOIÁS, na ausência de PROCON Municipal.
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Art. 6° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às sanções estabelecidas

no artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor, Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM 2015.
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JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem por objetivo propor a obrigatoriedade aos fornecedores de bens

e serviços localizados no Estado de Goiás de fixação de data e turno para a entrega dos

produtos ou realização de serviços aos consumidores, sem qualquer ônus adicional, visando

resguardar o consumidor.

Atualmente, a maioria dos estabelecimentos do Estado não realiza a montagem dos

produtos adquiridos pelos clientes, principalmente no caso de móveis, ficando o custo do

serviço por conta do consumidor.

Em algumas situações o serviço é disponibilizado, porem por ausência de

regulamentação não existe a obrigatoriedade de marcar data e hora para a entrega de

{"""-ercadorias ou prestação de serviços.

Desta forma, não são raras as circunstâncias em que o consumidor se depara com a

livre estipulação dos fornecedores ou prestadores de serviço, vendo-se obrigado a aguardar

em sua residência a prestação do serviço ou a entrega do produto adquirido por vários dias

consecutivos. Quando fixada data, não é estipulado hora para a entrega da mercadoria ou

execução do serviço. Ou seja, o consumidor fica à disposição durante o "horário comercial",

sem que haja qualquer comunicação por parte do estabelecimento comercial.

A Constituição Federal e o Código de Defesa do Consumidor, contém os preceitos

gerais e fixam os princípios fundamentais da relação de consumo. Porém, na prática a relação

do consumidor com o prestador de serviços continua mutável.

Ou seja, inobstante a ativa participação do PROCON e da DECON, o descumprimento

de normas correlatas à proteção do consumidor é visível, cabendo aos Estados competência

para legislar sobre direitos do consumidor (artigo 24, V, da CF), protegendo-o ?Oua

hipossuficiência em relação aos prestadores de serviços. ':52
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Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância a medida ora

proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, contando com o auxílio dos nobres

pares para a sua aprovação.
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"Obriga os fornecedores de bens e serviços

localizados no Estado de Goiás a fixar data e
turno para a entrega e realização de serviços,

inclusive de montagem de produtos, sem

qualquer ônus aos consumidores. "

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

constantes no art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Ficam os fornecedores de bens e serviços que atuam no mercado de consumo, no

âmbito do Estado de Goiás, obrigados a fixar data e turno para a entrega e realização de

serviços, inclusive de montagem de produtos, sem qualquer ônus aos consumidores.

Parágrafo único. A prestação deste serviço não excederá o prazo de 15 (quinze) dias, a

contar da data da expedição da nota fiscal.

Art. 2° Os fornecedores de bens e serviços deverão estipular, antes da contratação e no

momento de sua finalização, o cumprimento das suas obrigações nos turnos da manhã, tarde

ou noite, em conformidade com os seguintes horários, sendo assegurado ao consumidor o

direito de escolher entre as opções oferecidas:

I - turno da manhã: compreende o período entre 7hOOe 12hOO(sete e doze horas);

11 - turno da tarde: compreende o período entre 12hOOe 18hOO(doze e dezoito horas);

111 - turno da noite: compreende o período entre 18hOOe 23hOO(dezoito e vinte e três ~s).
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S 1° - No ato de finalização da contratação de fornecimento de bens ou prestação de serviços,

o fornecedor entregará ao consumidor documento por escrito contendo as seguintes

informações:

1 - identificação do estabelecimento, da qual conste a razão social, o nome de fantasia, o

número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda

(CNPJ/MF), o endereço e o número do telefone para contato;

2 - descrição do produto a ser entregue ou do serviço a ser prestado;

3 - data e turno em que o produto deverá ser entregue ou realizado o serviço;

4 -endereço onde deverá ser entregue o produto ou prestado o serviço.

S 2° - No caso de comércio à distância ou não presencial, o documento a que refere o

parágrafo anterior deverá ser enviado ao consumidor, previamente, à entrega do produto ou

prestação do serviço, por meio de mensagem eletrônica, correio ou outro meio adequado.

S 3° - Fica vedada a cobrança de adicional noturno para entregas que ocorrerem no período

noturno, em conformidade com o artigo 51, XII do Código de Defesa do Consumidor.

Art. 3° A fixação de data e turno não se aplica aos casos específicos de troca de produto

viciado ou produtos não viciados, aplicando-se nesses casos, o previsto no Código de Defesa

do Consumidor.

Art. 4° A aplicação desta Lei está vinculada unicamente às relações de consumo, ou seja,

entre fornecedor e consumidor (destinatário final), não havendo aplicação nas relações civis,

nas quais o contrato será o instrumento próprio para especificar data e turno de entrega.

Art. 5° Caberá a fiscalização e aplicação desta Lei à Superintendência de Proteção

Direitos do Consumidor - PROCON GOIÁS, na ausência de PROCON Municipal.
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Art. 6° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às sanções estabelecidas

no artigo 56 do Código de Defesa do Consumidor, Lei nO8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 7° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM

. ~

2015 .
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JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem por objetivo propor a obrigatoriedade aos fornecedores de bens

e serviços localizados no Estado de Goiás de fixação de data e turno para a entrega dos

produtos ou realização de serviços aos consumidores, sem qualquer ônus adicional, visando

resguardar o consumidor.

Atualmente, a maioria dos estabelecimentos do Estado não realiza a montagem dos

produtos adquiridos pelos clientes, principalmente no caso de móveis, ficando o custo do

serviço por conta do consumidor.

Em algumas situações o serviço é disponibilizado, porem por ausência de

regulamentação não existe a obrigatoriedade de marcar data e hora para a entrega de

mercadorias ou prestação de serviços.

Desta forma, não são raras as cjrcunstâncias em que o consumidor se depara com a

livre estipulação dos fornecedores ou prestadores de serviço, vendo-se obrigado a aguardar

em sua residência a prestação do serviço ou a entrega do produto adquirido por vários dias

consecutivos. Quando fixada data, não é estipulado hora para a entrega da mercadoria ou

execução do serviço. Ou seja, o consumidor fica à disposição durante o "horário comercial",

sem que haja qualquer comunicação por parte do estabelecimento comercial.

A Constituição Federal e o Código de Defesa do Consumidor, contém os preceitos

gerais e fixam os prJncípios fundamentais da relação de consumo. Porém, na prática a relação

do consumidor com o prestador de serviços continua mutável.

Ou seja, inobstante a ativa participação do PROCON e da DECON, o descumprimento

de normas correlatas à proteção do consumidor é visível, cabendo aos Estados competência

para legislar sobre direitos do consumidor (artigo 24, V, da CF), protegendo-o ~)ua

hipossuficiência em relação aos prestadores de serviços. ?
Assembleia Legislativa do Estado de Goiás - Gabinete do Deputado Estadual Francisco Ir. (Gab. 36) (

Palácio Alfredo Nasser - Alameda dos Buritis, 231 - Centro - Goiânia - GO CEP: 74019-900
Fone: (62) 3221-3109 / 3135 www.franciscojr.com.br

e-mail: falecom@franciscojr.com.br

http://www.franciscojr.com.br
mailto:falecom@franciscojr.com.br


ASSEMBLEIA
LEGISLA TIVA
ESTADO DE GOlÃs

Pelas fundamentações acima expostas, entendo de extrema relevância a medida ora

proposta, por isso apresento o presente Projeto de Lei, contando com o auxílio dos nobres

pares para a sua aprovação.
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2015002778

DEPUTADO FRANCISCO JR

Obriga os fornecedores de bens e serviços localizados no

Estado de Goiás a fixar data e turno para a entrega e

realização de serviços, inclusive de montagem de produtos,

sem qualquer ônus aos consumidores.

RELATÓRIO

Trata-se de projeto de lei de autoria do ilustre Deputado

Francisco Jr, obrigando os fornecedores de bens e serviços localizados no Estado

de Goiás a fixar data e turno para a entrega e realização de serviços, inclusive de

montagem de produtos, sem qualquer ônus aos consumidores.

A proposlçao estabelece que os fornecedores de bens e

serviços deverão estipular, antes da contratação e no momento de sua finalização, o

cumprimento das suas obrigações de entrega dos produtos adquiridos nos turnos da

manhã, tarde ou noite, em conformidade com os seguintes horários, sendo

assegurado ao consumidor o direito de escolher entre as opções oferecidas:

I - turno da manhã: compreende o período entre 7hOO e 12hOO

(sete e doze horas);

II - turno da tarde: compreende o período entre 12hOO e 18hOO

(doze e dezoito horas);

111 - turno da noite: compreende o período entre 18hOO e 23hOO

(dezoito e vinte e três horas).
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A justificativa é no sentido de que a proposição objetiva:[ropô'r'a

obrigatoriedade dos fornecedores de bens e serviços localizados no Estado de

Goiás fixar, no momento da finalização da compra, a data e turno para a entrega dos

produtos ou realização de serviços, sern qualquer ônus adicional, visando, assim,

resguardar o consumidor. Argumenta-se que, atualmente, a maioria dos

estabelecimentos do Estado não realiza a montagem dos produtos adquiridos pelos

clientes, principalmente no caso de móveis, ficando o custo do serviço por conta do

consumidor.

Essa é a síntese da proposição em análise.

A iniciativa ora analisada é das mais interessantes pelo tema

que aborda - proteção aos direitos do consumidor -, visando aprimorar as relações

de consurno entre este e o fornecedor.

Em verdade, a conduta prevista no presente projeto, já é vedada

pelo COC que, em seu art. 30, determina que o fornecedor cumpra o que combinou

com o consumidor, no ato da venda, ao tempo em que vincula a execução do

contrato ao que ficou estipulado, a partir da oferta do produto. Se prometeu

que vai entregar em três dias, deverá fazê-lo. Se o fornecedor não cumprir, poderá

ser compelido judicialmente a tanto, sem prejuízo da indenização das perdas e

danos do consumidor. Também o art. 39, XII do COC afirma como prática

comercial abusiva a conduta do fornecedor que não informa ao consumidor, no

ato da compra, quando será entregue o produto ou prestado o serviço. Muito

embora as situações já sejam regulamentadas desde 1990, os problemas

continuam.

Portanto, a propositura em comento se apresenta oportuna e

não se vislumbra impedimento de ordem constitucional ou legal á sua aprovação

nesta Comissão.

Nessa conformidade, com o propósito único de aprimorar a

redação original do projeto em tela, peço vênia ao seu ilustre signatário para ofertar-

lhe o seguinte substitutivo:

I
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"SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N" 318, DE 19 DE AGOSTO DE 20:175,-'?"

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos
termos do artigo 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Obriga os fornecedores de bens e serviços localizados

no Estado a fixar data e turno para a entrega dos

produtos ou realização dos serviços aos consumidores.

Art. 1° Ficam os fornecedores de bens e serviços localizados no
Estado de Goiás obrigados a fixar data e turno para realização dos serviços ou
entrega dos produtos aos consumidores.

Art. 2° Os fornecedores de bens e serviços deverão estipular, no
ato da contratação, o cumprimento das suas obrigações nos turnos da manhã, tarde
ou noite, em conformidade com os seguintes horários:

I - turno da manhã: compreende o periodo entre 7hOOe 12hOO
(sete e doze horas);

,,- turno da tarde: compreende o periodo entre 12hOOe 18hOO
(doze e dezoito horas);

'" - turno da noite: compreende o período entre 18hOOe 23hOO
(dezoito e vinte e três horas).

IV- extraordinariamente e mediante convenção entre as partes,
firmada por escrito, será possível a estipulação e efetívação da
entrega de mercadoria ou prestação de serviço em período
diverso dos descritos nos incisos I a 111.

S 1° - O fornecedor deverá ínformar, prévía e adequadamente,

as datas e respectivos turnos dísponíveís para entrega de produtos ou prestação de

serviços, sendo assegurado ao consumidor o direito de escolher entre as opções

oferecidas.

S 2° - No ato da finalização da contratação de fornecimento de

bens ou da realização de serviços, o fornecedor entregará ao consumidor, por

escrito, documento com as seguintes informações:

I - identificação do estabelecimento comercial, da qual conste a
razão social, o nome fantasia, o número de inscrição no CNPJ, o endereço e número

do telefone para contato;
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prestado;

111- data e turno em que o produto deverá ser entregue ou

prestado o serviço;

IV - endereço onde deverá ser entregue o produto ou realizado o

serviço.

Si 3° - No caso de comércio à distância ou não presencial, o

documento a que se refere o Si 2° deste altigo deverá ser enviado ao consumidor,

previamente à efetiva entrega do produto ou realização do serviço, por meio de

mensagem eletrônica, correio ou outro meio indicado.

Alt. 3° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o
infrator às sanções previstas no altigo 56 da Lei federal nO8.078, de 11 de setembro

de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicáveis na forma de seus altigos 57

a 60.

Alt. 4 o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação."

Portanto, adotado o presente substitutivo, somos pela
constitucionalidade e juridicidade da proposição em pauta. É o relatório.

mte

Deputado IRA

de 2015.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAvoRÁ VEL A MATERIA.
Processo N° :J170/45
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em j,3 / .:10 /2015



APROV ADO o PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO
CONSUMIDOR.

EM,/JI DE ~i DE 2015.
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970

Telefones: (62) 3221-3022 Fax: 3221 -3375
Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO1.309-P
Goiânia, 18 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Senhor Governador,

'-'," Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de
lei nO499, aprovado em sessão realizada no dia 16 de dezembro de 2015, de autoria do nobre
Deputado FRANCISCO JR, que dispõe sobre a obrigatoriedade dos fornecedores de bens e
serviços de fixar data e turno para realização dos serviços ou entrega de produtos aos
consumidores.

http://www.al.go.leg.br


ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GISLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 499, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015.
LEI N° , DE DE DE 2015.

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos
fornecedores de bens e serviços de fixar data
e turno para realização dos serviços ou
entrega de produtos aos consumidores.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Ficam os fornecedores de bens e serviços que atuam no mercado de
consumo, no âmbito do Estado, obrigados a fixar data e turno para a realização dos serviços ou
entrega dos produtos, sem qualquer ônus adicional aos consumidores.

Art. 2° Os fornecedores de bens e serviços deverão estipular, antes da contratação e
no momento de sua finalização, o cumprimento das suas obrigações nos turnos da manhã, tarde ou
noite, em conformidade com os seguintes horários, sendo assegurado ao consumidor o direito de
escolher entre as opções oferecidas:

I - turno da manhã: compreende o período entre 7hOOe 11hOO(sete e onze horas);

II - turno da tarde: compreende o período entre 12hOOe 18hOO (doze e dezoito
horas);

III - turno da noite: compreende o período entre 19hOOe 23hOO(dezenove e vinte e
três horas).

S 1° No ato de finalização da contratação de fornecimento de bens ou prestação de
serviços, o fornecedor entregará ao consumidor documento por escrito contendo as seguintes
informações:

I - identificação do estabelecimento, da qual conste a razão social, o nome de
fantasia, o número de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF), o endereço e o número do telefone para contato;

II - descrição do produto a ser entregue ou do serviço a ser prestado;

III - data e turno em que o produto deverá ser entregue ou realizado o serviço;

IV - endereço onde deverá ser entregue o produto ou prestado o serviço.

S 2° No caso de comércio à distância ou não presencial, o documento a que se
refere o parágrafo anterior deverá ser enviado ao consumidor, previamente, à entrega do produto
ou prestação do serviço, por meio de mensagem eletrônica, fac-rr:erorreio ou outro meio

adequado. Jb Y; \f''\



ESTADO DE GOIÁS
ASSEMBLEIA LE GI SLATIVA

Art. 3° Os estabelecimentos comerciais deverão afixar em local visível e de fácil
acesso, placa, cartaz ou adesivo com os seguintes dizeres:
"ESTE ESTABELECIMENTO CUMPRE A LEI - LEI DA ENTREGA COM HORA
MARCADA. CONSUMIDOR: ESCOLHA O SEU TURNO DE ENTREGA DE
PRODUTOS/PRESTAÇÃQ DE SERVIÇOS:

I - MANHÃ: DAS 7H ÀS 11H;

11- TARDE: DAS 12H ÀS 18H;

111- NOITE: DAS 19H ÀS 23H."

9 1 ° Para os efeitos desta Lei, considera-se estabelecimento aquele que desenvolve
atividade de distribuição e comercialização de mercadorias para consumo final ou prestação de
serVIços.

Art. 4° Os fornecedores que ofereçam seus produtos e /ou serviços em lojas virtuais "
/'

e sites de vendas pela internet deverão apresentar de forma clara e ostensiva, em sua página .>

principal de acesso, campo com o teor tratado no art. 3°.

Art. 5° O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o infrator às sanções
estabelecidas no Código de Defesa e Proteção ao Consumidor, lei nO8.078, de 11 de setembro de
1990.

Art. 6° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GOIÁS, em Goiânia, 16 de

SOUSA
SIDENTE -

ASSEMBLEIA LEGI
dezembro de 2015.
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LEI N"19.217, DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

DlspOe $obre _ participaçto da METRÇ>BUS

- Transporte Coletivo S.A .• de consórcio de empresas

elou de assodaçao com empresas privadas p8ra o fim
que especirlC8 e dá outras providências.

~ Diário Oficial- -------------
11- secretariar as reunlOes do Con!lefho, etaborando 8S respectivas

atas, realizando 0$ seus regis.tros e dlvu1oando-as;

III - outras atividades correlatas: (NR)

....................\ .

s
fedMais c elabo11lÇAO de planos relltt!vot ao setor de trensporte

aarov!illio; pe!lQUiS8 ~trfica e tecnol6giOll nas éreMl de transportes
e obfas públicas: produçAo, transmissfto e d!strlbulçAo do energia,

em tOOl!t$as formn, e telecomunic.çOes;

........• (NR)

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constltulçfto Estadual, deae1a e eu sancfono a segUinte Lei:

Art. :zo Esta lei será regulamentada no lodo ou em partes, se

necessário, dentro do prazo de até 60 (sessenta) dias 8 contar de sua .••igência.

Ar1. 1- O E$tado de Goiás, noa lermos do dlspcmto noslnc!so!l XXII e

XXII! do art. 92 da ConstltulçAo Estadual e na qual1dade de acionista majoritário.

poderá autorizar a METR09US - Transporte Coletivo S.A., pessoa JUrldica de
direito privado, constttulda sob a forma de sooedMle de economia mista sob o

controle acionaria do Estado, mscrita no CNPJIMF 8~ o nO 02.392.45910001-03,

Sed1adi em GofAnia, na Rua Patriarca, esquina com a Rua Manoel Silva, nO 299,

Vila Regina, CEP 74.453-610, a participar, de forma majoritária ou nao, em

COO$ÓfàO de empresas ou em l!Soelação com empresas privad"as para a

reallzaçlo do seu.objetlvo sodal, no lenitório goiano, podendo, para lanlo, cindir

ou fundir &eus ativos patrtmonlals bem como realizar operaçOes de contnbuiçêo

de capital em outras empre$M societárias, das quais pllrticipe majoritária ou

mlnorttariamente.

Goiao!a,

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de 'Sua publicaçtlo.

PALACIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

11 de ~. de 2016,128' da República.

"ARCONI FEFtR£lRA PERIL.LO .n)NlOR
\l\lmard.li$llvllRoctul
Thltllo"":lk>I"~lDSltvelra

LEI N"19.218, DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

"Art. 21. A Companhia de Investimentos é Parcerias do Estado da

Goiás poderá dl~r de quadro próprio de pessoal, conforme

determinar o seu est8tuto, podendo, ainda, pari 11 eonsecuçêo dos

seus objetivos, celebrôlr convênios. termos de cooperaçâo técni?8 e

afins. eorn 61'g30$ e entidades da Admlnistraçao Pública, bom como

conlratar. observada a legislação pertinente, serviços técnicos de

lercelros:(NR)

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publleaçao.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

Goiania, \ \ de ~JiJlJ) de 2016,' 1260 da RepúblJca.

MARCONI FERREIRA PER1Ll.O JÚNIOR
Jos! EH!on chi Figu.,rMo Junior
JoAo Furtado do Ml'tndonÇl'l Nelo
Vilmird.Sitv1l ROtllu
Thiago "'11110P"lxcto da SIlv~111I

LEI N" 19.219, DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

Acrn&ce disposItivos às leis n"" 14.&012, de 30 d9

setembro de 2003, e 16.559, de 26 de maio de

2009, que dispõem sobre o Programa Habitar

Melhor.

A ASSEM8LElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 dn Con'titulç1l:o Estadual, decreta e eu sanciono 8 seguinte Lei:

11 - o ItBm 6 da slfnen "r d<;Ilnclao 11 do art, ? fica assim rodlgido:

"Art. 7" .

11- ..

f) Ag~"cla Goiana de Tmnsporte!- e Obras: exeeuçao da polltica

estadual de transporte e obras públicas, compreendendo a
reallzaç:io de obr~ dvis (com;truçao, ~forrna,. adequaçAo.

empliaçao c mantrtençlo dos prédiOS públiCOS) e de obr~ ,de

infraestnftura, tais como rodovl8$, fentlvl.s, aqu~Bs. aeroportos e
aeródromos; aquisiçâo para seu patrimônio, por melo da

desnpropriaçao em sua fase execut6ria (8vRliaçio, recursos para

pagamento da indenlr.<lçao o transferências de titularidade) POf

decloração de utilidade pública. pelo Governo do Estado, de érnas,
edlfieaçOp.s rurwe. f! urbanas atingidas por obnas públicas nOS lermo!>

de Icg!slaç4io em vigor; admlnl:!llTnÇ3O de aeródromos e vias plJbllcas

c.ob $ua jurlst1í~o ou rest)onsabllldsde, Inclusive permissao ou

concessno ~e uso das faixas de domlnlo e sltlos aeroportuários;

çobrança de pe(1ágio e O;Jtras taxas de ul!lizaçilo e conlrilrulyOes de

melhorias a elas ref~rentes 9. em especial, no que CX)Jlcerneàs vias

públicas sob sua adminislrll'çQO;

6. idcntlflcaçf!O da$ ~e$sldades e determinaç1!o dns dil'elrizes

operacionais. estruturais e administrativas a seram eslabelec\dalS e

observadas nos aeroptlrtcm e oeródromns do Estado de Goiás e

captaçao de recursos; '(NR)

Altera dispositivos da Lei nO 14.9,10, de 11 de

agosto de 2004.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 00 ESTADO DE GOIÁS, n09

termos do art. 10 da Constifuiç3o Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O nrt 20 da Lei n° 14.5o'l7.. de 30 de selembro de 2003, passa

a vigorar acrescido do tt 7c, com a seguinte redAçao:

"Art. 2~..

Art. 20 A Gerência de Administração de Aeródromos e Terminais

Rooovlárlos Pl,iblicO$. vlnculllda é Superintendência de Energia,

Telecomunlca~s e Infraestrutum, da Superintendência E:o:ecutiva d~

hifraestrutura, da Secretaria de Melo Ambfente, Recursos Hldricos.

Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos, pMS6 a denominar-se

Gerência de Infraestrutura.

Art. 40 O atua! ocupante do cargo de provimento em oomissêo de

Gerente E.spectal. Objeto da transformaçAo mencionada no art, 2D, fica nele

mantido, em conronnidade com 8 nova nomenelalurll E'slabeleclda.

Art. 3" Em raz30 do disposto no ort. 2~, o lnd~o f -

ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO - do ANEXO t da Lei n~

17.257. de 25 de Janeiro de 2011. pas~ a vigorar com as. alterações constantes

do Anexo Único desta Lei.

Art. 1" 0& arts. 3", 6" e 21 da lei n~ 14.910. de 11 de agosto de...-r004, que dispOe sobre a InstitulçSlo do Programa de Parcerias Público.PriVadas e

constitulçlo da Companhia de Investimentos e Parcerias do Estado de Goiás.

passam a vigorar com a seguinte redaçAo:

'Art, JO O Conselho Estadual de ln .••cslimf>.ntos. Parcerias e

DesestatizaçllO, que atua também 'como Conselho Gestor .ppp.

CGPPP, vinculado à Secretaria de Estado de GesUio e

Planejamento. tem êl seguinte composiçtl:o:

I ¥ Secretários de Estado:

a) de GestAo e Planejamento;

~ 7P No caso em QUC!houvor parooria com a Ur1illo, por interm~dio

do Caixa Econômica Federei, paJ1l .Butili7aç:'l;o de recursos do Fundo

de Garanlla do Tempo de Serviço -FGr$-. ia Agência Goiana de

Habltaçllo -AGEI-IAB- poderá emitir cheques t!m nome da pessoa

jurldic9 responsávElI pela p.lmcuçAO da obra, desde que previsto ou

eongignlldo nO'$lennos do mspectivo conv6nlo: (NR)

Art. 2" O art. 1° da leI "" HUi59, de 26 de maio de 2009, passa a

vigorar acr6!lcido do S 4". com a seguinte ~aÇao;

li <te No casa em q\J(l hou\lcr parceria com fi União, por intermédio

da C;li)(a EconOmica Fcd!;lraL para uU!izaçAo do Fundo de Garanti;,

do Tempo de Serviço -FGTS-, a Agência Goiana de Habil<lçao -
AGcHAB- poderá emlllr cheques em nome da pes50a jurldica

responMvêl pela execllçAo da obrél. desde que prevIsto ou

consignado nos termos do respectivo convllnlo." (NR)

Goiânia,

Ar!. SeEsta Lei entra crn V!gOf na d8:la de sua publicaçllo.

PALACIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

\, de r.e de 201f:i, 128fl da Rep~blica~

b) ..
Art, 3<>Eata Lei entra em vigor na data de su,] publlcaçAo.

MARCC»II FEI\REIRA PER1U.O JUNIOR
ThI;lQO M\!11o Pelxeto da SllvtIfl:l
Vilmllfo:l SítvllRoenll

c) de Meio Ambiente, Recursos Hidricos, Infraestrutura. Cidades e

Assuntos Metropoli!anos;

d) da Casa Civil:

e) de Desenvol .••lmento Econômico, Cienl1fico e Tecnológico e de

AgricuItUT3, Pocuária e Itrigayao;

Goiânia,

PALACIO
I\ de

DO <;IPliERNO DO ESTADO DE GOlAS, em

~ dG2016, 128cda República.

Mf"ncOHl F~1'lp.mn.A n;:ruuo Júlf,OR
Vilmllrd.SllvaRcdln
IWlC;llb:!lI.tI<~"'Cllrtll
lt\1[l.90M~IIDPcl~o\c ,h f~;,n

ANEXO ÚNICO

~Atn;XOI
(lEI Nt' 17.257. DE 25 DE JANEIRO DE 2011)

......• (NR)

oI S!:CRET NU'" De" MEIO AM9fF.H1E, RI1!CURSO~ li DRtCOS, tWl'l:M:SlRUTUIV •• ClOAOES E
A9SUN10S MIlTROPOUrANOS

Afiem a Lei nO 1i.251, de 25 de Janeiro de 2011,

Que dispoo sobre a organizaç.ão administraUva

do Poder ExecvUvo l) dá aulr:)!> providências.

LEI N" 19.220, DE 11 DE JANEIRO DE 2016.11- ..

IV - membros temporários de 3t;OrdO com o projeto apfesent~do.

111- Pmsidente da Companhia de Investimentos e Pilrcerla!l do

Estado de Goiás;

~ 10 O Presidente e o Vrce"Pres~nle do ConseltlO Estadual de

Investimentos. Parce,rias e Oesesl.atlzaçao sAo o Secretário de

Estado de Ge$tllo e Planf~jamen!o e o Presidente da Compsnhia de

Investimentos (l Parcerias do Estado de GOlas, respectivamente

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

lennos do art. 10 da Conollluiçllo EstadUAl. decreto e eu s<lnç.íono a seguinte Lei;

Alt. 1<>sao introduzidas na lei nO17,257, de ~ de jltneiro de 2011.

que di~p~ sobre li organlzaçao admInistrativa do Ponel Execulivo. ao seglJint~5

modifica~$:

LEI N"19.221, DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

DI$p6e sobre a obrigatoriedade dos

fomp.cC'dores do bt>r1se serviços de fixar rlota e

turno para re!llizoçtlo dos serv!ços ou enllcge de

produlos aos consumidores.

S 40 Os membros temporáriO$ de que trata o' inciso IV deste artigo

serao os demais titulares de Secf£ltarias de Estado ou Presldcntt;s

de empresas pliblicalOl, sociedades de economia mista, autarquias e

rundaçO~ que tiverem interesse direto em determInada parceria, em

faZaO de .••Inculo temático entre o objeto desta e o respectivo campo

funcionai, sendo-lhes assegurado o direito a voz nas reunlOes que

participarem." (NR)

"Art. 6" Caberá à Secretaria Executiva do Conselho Esladual de

In.••cstirrnmtos, ParcerIas e Desestatização as seguintes atividades:

I - assessomr dirotemente os membros do Conselho no tocante .às

suas atividades:

I - o Item 3 da elinoa "mO do InfllGO I do art, 7° pm~sJ'la vigorar nos

s~lllllteslermos:

"Art. 7° ..

1- ..

m) ....

3. rormulaçao da polWca e,ladual e sua execuç."Io, direta ou

Indiretamente, no que se retere a tnmspor1cs, obras públicas

energia e letecomuniC;)ç6es. controle e fiscalizaçâo da quaIldade na

prestaçllo ou no fornecimento desses produtos ou 8p.rvlços;

admintstraç.ao dos terminais rodoviários de passageiros de

propriedade do Poder Público Estadual. inclusive fOfmu~açao da

polllica pública, Inter-relacfonamt!l)lo In!1tltucioMI )llnto ElOSórgãos

Â ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS. 110S

termos do art. 10 da Consliluiç..'\o El;ladutll, decreta o eu sanciollo a s~glJiflle Lei:

Art. l' Flc(lm 03 forner;edores de Mns e SCNiçCl$ que aluam no

mercado dp. consumo. no âmbito do Esllldo. obrigados 11fix~r data e tumo para a

realização dos serviços .ou entrega do~ urooulos, S~m qualquer 6nll~ adiciom'll

aos consumldore~.

Art. 2" Os rom~cedores de hens e selviçcs dever:ro I!stir-ultlt, antes

d~ con!rataçao e no momento da tua finalll'açAo, o cumprimenlo dS1>~uas

obrjg8~s nos lurnos da manha. tarde ou noite-, em confonnldaoo com 09

seguintes hortlrlos, sendo asr.-cgutado ao consumidor o direito de escolher entre

as opç~es oferecidas:
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l-Iumo da manhA: compreende o perlodo entre 7hOO e 11 hOO (sete

e onze horas);

f; Diário Oficial
'.,;,;y -----------"'

DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribulçOes cons1itudonals, com fundamento no art. 136, g 111, inciso 11,
a1l00a "b", da Lei nO 10.460, de 22 de fevereiro de 1968, e tendo em vista o

que consta do Processo nQ 201300005012790, resolve exonerar ALBA DE

OLIVEIRA BORGES do cargo efetivo de Assistente de Gasta0

Administrativa .Araa de AtuaçAo: Geral, Classe A Padrtlo I, do Grupo

Ocupacional de mesmo nome, do Quadro Permanente de Pessoa! da
Secretaria de Estado de Gestão e .Planejamento, em virtude de n:l:o ter

tomado posse no prazo legal.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais e tendo em visfa o que consta do
Processo n' 201500013004117, resolve lomar sem efeno o Decrelo de 06
de março de 2015, publicado na página 03 do Suplemenlo do Diario Oficial
nO22.035, de i9ual dala, na parte em que nomeou MICHELLE MlNADAKIS
DE MELO MOURA, CPF n' 003.171.201.Q7,para. em comissão, exercer o
cargo de Assessor Especial "A", Referência 111,da Secretaria d. Estado de
Gestão e Planejamento, por "aO haver tomado posse no prazo legal, e
nomear MAURO SOARES 00 CARMO, CPFIMF n' 763.267.871-53, para
exercê~'o, ficando condicionada a eficãcia deste provimento ao
atendimento do art. l' do Decreto n' 7.587, d. 30 de março de 2012, com
alterações posteriores, por ocasião da respectiva posse.

H - turno da tarde: compreende o perfodo entre 12hOO e lBhOO

(doze e dezoito horas);

\li - turno da noite: compreende o perlodo entre 19hOOe 23hOO
(dezenove e vinte e três horas)

S lG No ato de finallz8Çâo da contralaçao de fornecimento de bens

ou prestação de sSNiços, o fornecedor entregaré ao consumidor documento por

escrito contendo lIS seguIntes Informações:

I -Identificação do estabelecimento, da qual conste a razao social, o

nome dfl! fantasia, o número de inserição no Cadastro Nacional da Pes~oa

Jurldica do MinIstério d. Fazenda (CNPJfMF). o endereço e o numero do telefone

pam contato;

11- descrição do produto a scr entregue ou do serviço a ser

Goiânia, \ \ de

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
de 2018, 12Bflda República.

Goiania, 1\ PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
de ~ce de 2018, 128'da República.

prM!ado;

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

O GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOlAS, no uso
de suas atribuições constitucfon<lis c -legais e tendo em vl!>!a o que consta

do Processo nll: 201500013003802, resolve retificar o Decreto d~ 20 de
novembro de 2015, publicado na 1~Coluna, 2º Campo, da pâgina 06 do
Diário Oficial n!222.211, de 24 do mesmo mês e ano, na parte em que'

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

11- declarou ineficar. a nomeação de JOANA O' ARe
PASSOS DE OLIVEIRA, CPF/MF n' 492.411.841-91, para, em comissao,
exercer o cargo de Gerente Especial da Dil/ersidade Sexual, COI-3, da

Secretaria de Estado da Mulher, dI) Desenvolvimento Social, da Igualdade
Racial, dos DireItos Humanos e do Trabalho, por motivo de n~o tomada
de posse no prazo legal, a fim de eonsidem-la exonerada do mencionado
cargo, ficando, por cOhsequência, mantida a nomeaç~o de RAFAELA
FEITOSA DAMASCENO, CPFIMF n' 639.942.891-49.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
de ~!M.iN3 de 2016, 128'da República.Goiânia, \ \

I - nomeou RAFAELA FEITOSA DAMASCENO, CPFIMF
n2 839.428.943-49, para, em comissao, exercar o cargo de Gerente
Especial da Diversidade Sexual, CDI-3, da Secretari.::t de Estado da Mulher.
do Desenvolvimento Social, da Igualdade Racial, dos Dlreltos Humanos e

do Trabalho, apenas l1uanto ao numero de seu CPFIMF, que fica assim
grafado: CPFIMF n' 839.942.691-49;

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suaa

elrlbuiçoos constitucionais, com fundamento na L~i federal n'.!6.999, de 07 de junho

de 1962, em hArmonia co!"!) li Re90luçAo lli 23.255. de 29 dG abril ri" 2010, do
Tribunal Suporio; E~lloml, e fendo em vi~l.a o que consta do Processo

n~ 201500013000374, resolve ceder ao Tribunal RegionAl E!eilOfal de Goiás. com

ônus para a origem, a servidora ELENICe TORQUAlO DA SILVA, CPF

Tln 575.347.771-53, AssI!llente de Ge!;laO Administrativa. do Poder Exet:vtivo do

Estado de Golas - Secretntia de Gestâo ~ Planeiamento ., pelo per lodo de 1(um)

ano, a partir do éfelivo exerclcio no Tribun\'ll OOS!lionário.

DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOlAS, no LISO de SUBS

tltriblliÇÕeu constitucionaiS, com fundamento ntl lei fedelal fI! 6.999, de 07 de jUnho

de 1982, em harmonia com a Resoluçno n'l 23.255, de 29 de abril de 2010, do

Tribl!l1al $upmlor Eleitoral, e tendo em vista o que consta do Proce~$O

nO 2G1500tl05007195, resolve ceder DOTribuna! Regional Eler:oral de Goiás, com

Onus para 9 origem, 8 sel"Vtdora ciNTIA LUCCHESI PEREIRA, CPF nO 718.338.201.
00, Assistente de Gestão Admin~tr ••liva, do Poocr EX'!!c'..ltivodo Estado de Goiás.

Secrnlarle de Geslao e Planejemonto., pelo perlodo de 1(um) ano, a pl1rtir do efetivo

eXC'rclcío no Tribunal oouionllrio.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. (lm

Goiânia, \ 1 de ;eJ1\liJ2 de 2016, 12fl9 dl'l República.

DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESl:'ADO DE GOIÁS, em

Goiânia. ,\ de ~ft'\Ji/Le de 2016, 12~ da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

1- MANHA: DAS 7H AS 11H;

li-TARDE: DAS 12HÀS 18H;

9 2° No caso ele comércio é distância ou não presencieI. o

documento .a que se refere o parágrafo anler)or deverá ser enviado ao

consumidor, previamente, • entrega do produto ou preSlaçao do seIViç.o, por meio

de mensAgem eletrônIca, fac--slmlle, correIo ou outro melo ~dequacb.

serviço

111- NOITE: DAS 19H ÀS 23H."

!fi - data e lumo em que o produto deverá ser entregve ou realizado

Art, 4° Os fornecedores que ofemçam seus produlos e/ou serviços

em lojas virtuais ~ ~i1es de vendas peja Inlemel deverão ~presentar de fomla

clara e ostensiva, em sua página principal de acesso, campo com o teor tralado

no 811. 3~.

o serviço;

Alf. 3' 05 estabelocimentos comerciais deverão afixar em local

vlslve! ti de fácil atesco, placa, cartaz ou adesivo com os segulnlt'lC dizeres:

'ESTE ESTABELECIMENTO CUMPRE A LEI __ • LEI DA ENTREGA COM

HORA MARCADA. CONSUMIDOR: ESCOLHA O SEU TURNO DE ENTREGA

DE PROOUTOSIPRESTAÇÃO DE SERVIÇOS:

IV - endereço onde devorá ser enlregue o produto ou pre5tado o

~ ~ 1D Pera os efeilos desta lei, cons.ldera..se estalx!lecimcnlo aquele

que desenvolve atividade de dislribu\ç.."lo e co~rçiillização de mercadorias para

consumo final ou presla~o de serviçClS.

MARCONI FERREIRA PERlLLO JÚNIOR

DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

o GOVERNADOR DO ESTf..OO DE GOIÁS, no uso de
suas atribuiçOes constitucionais e legaIs e lendo em \(isla o que consta do

Processo n2 201500006025632, resolve, nos tenno$ do art. 136, 9 1°, inçl!o
li, allnea "e", da lei nO 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, exonerar de

oflelo, e com efeilos retroativos a 29 de abril de 1986, JOSÉ ABIRON
JESUS MELO do cargo em comissAo df! Condutor de VeIculas, CA-9, da

entao Secretaria da Educaçao,

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

de r~.IÁ/':B de 2018, 128'da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Goi~nia, \ \

DECRETO DE 11 DE JANEIRO DE 2016.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOiÁS, no uso
de suas atribuições constitucionais e tendo em vista o que consta
do Proce!>sa n2 2~1514304001938, resolve, com fundamento no art 34,
inciso 11, da Lei nll 10.460, de 22 de fevereiro de 1988, autorizar a viRgem
que SIMONE MALTA SEGURADO RIBEIRO, servidora da Secretariad.
Estado de Desenvolvimento Econômico, CientifICO e TecnQ!óglco e de

Agricultura, PeCl.l~r!ae Inig.,1Çãoempreenderá à Sulça. no período de 31 de
janf!iro a 7 de fevereIro de 2016, a fim de conduzir e supervisionar as
alunas Paula Rosa Santanil, Caro1yne FreItas Galvão e Calarina EricKson,
do Curso de Dança do Insllltrto Tecnológico do Eslado de Goiás em Artes
BasHeu França - ITEGOBF-, selecionadas para particIpar do concurso
internacional Pril( de lausanne 2016.

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS, fIO uso dp. suas

Btribu.'çóes conslltuclonai!l, com hJ,ndamento na Lei federal n~ 6.999, de 07 de junho
de 1982, em h,umoni..1 com a Rosoluçêo n2 23.255, de 29 de abril de 2010, do

Tribunal Superior Eleitoral. e fendo em vista o que consla do Processo
nO 201500013002696, resolve- ceder ao Tribunal Regional Ereitoral de Golâs, com

ônus para a origem, a servidora SIMONE MARQUES DE OUVEIRA MAIA.

CPF nO 022.542.421~56, Assistente de Gestão Administrativa, do Poder Executivo do

Eslado de Goiás - Secretaria de Gestão e Planejam('lnlo, pelo pellodO de 1(um) tinO,

a partir do efetivo exercido no Tribunal cesslonério.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

do ~ de 2016, 12BlIda Rerniblica.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Goiânia, \1

o GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de
sua$ atribuiç.ões consliluclollnls, com fundamento n05 arls. 13. Inciso I, 14,
15, 16, Iflcl!lo I, C. 17 da~Lei,;Y'IO.460, de 22 de fevereiro de 1988, lendo em

vista o que const<'l do Pro~mo nO.20150000500&397. morrrente o Oficio
OCO nO 98512015-PJ/PGE. da Procuradoria.Goral do Estado, o Despacho
nll. 2441/2015.GAB-, da Secrelarla do GelltAo e Planejamento, e, ainda,

em cumprimonto à decillAo judicial proferida na Açl\o Judicia! n° 241270.

21.2012.8.09.0051 (7.0129241270<l). re$olve nomear JOEUM PAZ DE
SOUZA r~m, em C"¥áter efetivo. exercer o r.argo de Enfermeiro, do Grupo

Ocupacic>T1;!1 I\naliâta de Saúde. R~iao: Goi:lni<l, do OU<'ldro Permaner'te dos

Servidores dil S~.retaria da $lJüde, em virtude de habllil<\ç/lo em concurso publico
a qU{l se submeteu na forma da lei.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS,

GOiênia, \ \ de ~E de 2016, 128('1 da República

o GOVERNADOR 00 ESTADO DE GOIÁS •• no
uso de suas atribulçOes constitucionais e tendo eln vista o que
consta do Processo n'il: 201500003007004, resolve, com fundamento
nos arts. 34, inciso 11, e 59-8 da Lei nt! 10.460, de 22 de fevereiro de

1986, combinados com o art. 5° do Decreto nl) i.948/2013, em
consonflncia com o Despacho SGPF nO4112015, da Superintendência
de Gest~o, Planejamento e Finanças da Procuradoria.Geral do Estado,
os Pareceres n9.1 003716/2015 e 001551/2014, aprovados pelos
Despachos 'AG" n" 00388312015 e 093030/2014, desse Ór9aO de
consultorta jurldica estadual, e o Despacho nO 85512015.GGP, da
Gerência de Gestão de Pessoas da Superintendência de Gestão,
Planejamento e Finanças da Secretaria de Estado de Gestao e
Planejamento, considerar autOrlZadil a viagem, com as

correspondentes d;spensas de ponto do servidor H1RAM ALCÂNTARA
DE MOURA, Gestor de Tecnologia da Informação, lolado na
Procuradoria-Geral do Estado, empreendida a Caxias do SuI/RS, no
perlodo de 17 a 19 de julho de 2015, devidamente comprovada com
declaraçao oficiaI. para treinos da Seleção Brasileira de Futsal, da
Confederaçao Brasileira de Desportos de Surdos. tendo em vista a
Copa do Mundo de Futsal dos Surdos, realizada no mês de novembro

do corrente ano, em Bangkok - Tailândia.

MATlCONI fERREIRA, PERILLO Jur~IOR

Art. 6° Esta Lei enlm em vigor na dalo de SU<l rlllblicaçao.

DECRETO DE 07 DE JANEIRO DE 2016,

Ar1. 5" O descumprimento do dlspOSlo m~sta Lei sujeilL1ré o irlfrD!or

és sanções estabelecidas no Código de Delesa e ProleçOo 30 Consumidor. Lei nO
8.078, de 11 de selemblo de 1990.

PALÁCIO 00 GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS,
em Goiania, Df] de ~ de 2016, 12Bl:Ida República.

PALÁCIO DO GOVERNO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
Golanla, 1I .de~..e de 2018, 128'da Republlca.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, \ \ de ~ de 2016, 121r-' da Repúbfics.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR MARCONI FERREIRA PERILLO.JÚNIOR MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR



•

.~ ESTADO DE GOIÁS«li ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

~

Goiânia, 14 de janeiro de 2016.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no

sistema de protocolo.

,
RUBENS BUE .~ SA1bINa.i: DA COSTA.1° \DIretor ParI me ar
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